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LIMA por infração ao(s) artigo(s): Art. 129 § 13 do(a) CP(Denúncia), e que atualmente encontra(m)-se, o(s) réu(s), em lugar 
incerto e não sabido, que por este Juízo e respectivo cartório tramitam os autos da Ação Penal nº 1502095-21.2023.8.26.0228, 
que lhe(s) move a Justiça Pública, ficando pelo presente edital CITADO(A)(S) para responder(em) à acusação, por escrito, no 
prazo de 10 (dez) dias. Na resposta, o(a)(s) acusado(a)(s) poderá(ão) argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à(s) 
sua(s) defesa(s), oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as 
e requerendo sua intimação, quando necessário, nos termos dos Arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal, com redação 
dada pela Lei 11.719/2008, a respeito dos fatos constantes da denúncia assim resumidos: em 15/01/2023

E como não tenha(m) sido(a)(s) encontrado(a)(s), expediu-se o presente edital, com prazo de 15 dias, que será publicado e 
afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2025

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Reg.Norte de Viol. Dom. e Fam.Cont.Mulher, do Foro Regional I - Santana, Estado de 
São Paulo, Dr(a). MARIANA SPERB BARRETO, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente JAIR PATRICIO DA SILVA 
por infração ao(s) artigo(s): Art. 129 § 9º do(a) CP(Denúncia), e que atualmente encontra(m)-se, o(s) réu(s), em lugar incerto e 
não sabido, que por este Juízo e respectivo cartório tramitam os autos da Ação Penal nº 1502751-82.2020.8.26.0001, que lhe(s) 
move a Justiça Pública, ficando pelo presente edital CITADO(A)(S) para responder(em) à acusação, por escrito, no prazo de 10 
(dez) dias. Na resposta, o(a)(s) acusado(a)(s) poderá(ão) argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à(s) sua(s) defesa(s), 
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo 
sua intimação, quando necessário, nos termos dos Arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei 
11.719/2008, a respeito dos fatos constantes da denúncia assim resumidos: em 05/01/2020

E como não tenha(m) sido(a)(s) encontrado(a)(s), expediu-se o presente edital, com prazo de 15 dias, que será publicado e 
afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2025

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Reg.Norte de Viol. Dom. e Fam.Cont.Mulher, do Foro Regional I - Santana, Estado de 
São Paulo, Dr(a). TATYANA TEIXEIRA JORGE, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente ERIC HENRIQUE NETO DOS 
SANTOS por infração ao(s) artigo(s): Art. 129 § 9º do(a) CP(Denúncia), e que atualmente encontra(m)-se, o(s) réu(s), em lugar 
incerto e não sabido, que por este Juízo e respectivo cartório tramitam os autos da Ação Penal nº 1501945-47.2020.8.26.0001, 
que lhe(s) move a Justiça Pública, ficando pelo presente edital CITADO(A)(S) para responder(em) à acusação, por escrito, no 
prazo de 10 (dez) dias. Na resposta, o(a)(s) acusado(a)(s) poderá(ão) argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à(s) 
sua(s) defesa(s), oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as 
e requerendo sua intimação, quando necessário, nos termos dos Arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal, com redação 
dada pela Lei 11.719/2008, a respeito dos fatos constantes da denúncia assim resumidos: em 16/12/2019

E como não tenha(m) sido(a)(s) encontrado(a)(s), expediu-se o presente edital, com prazo de 15 dias, que será publicado e 
afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2025

Foro do Interior

Cível e Comercial

Foro Especializado da 1ª RAJ, da 7ª RAJ e da 9ª RAJ

Varas Regionais de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ, 7ª RAJ 

e 9ª RAJ

1ª Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ, 7ª RAJ e 
9ª RAJ

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES, (ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/05) E AVISO SOBRE O RECEBIMENTO DO PLANO 
DE RECUPERAÇÃO (ART. 53, § ÚNICO DA LEI 11.101/05) COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 8º 
DA LEI 11.101/05) E, SIMULTANEAMENTE, PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA OBJEÇÃO AO PLANO (ART. 55, “CAPUT”, 
DA LEI 11.101/05), EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE LIRA ALIMENTOS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA. (CNPJ: 24.568.296/0001-00) E LIRA & KAMAROWSKI COMERCIO ATACADISTA EIMPORTADORA DE 
ALIMENTOS LTDA. (CNPJ: 32.216.536/0001 -35), PROCESSO Nº 1002018-70.2023.8.26.0260.

O MMº. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem, do Foro 
Especializado 1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ, Estado de São Paulo, Dr. Ralpho Waldo de Barros Monteiro Filho, informa a todos os 
interessados e credores que:

1) RELAÇÃO DE CREDORES: O Administrador Judicial nomeado anteriormente, Matuch de Carvalho Advogados Associados, 
apresentou a relação de credores que alude o art. 7º, parágrafo 2º da Lei 11.101/05 (fls. 5.833/5.885 do processo), disponível 
no website da atual Administradora Judicial EXM Administração Judicial Ltda. (https://www.exmpartners.com.br/processos-em-
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andamento/lira-alimentos-industria-e-comercio-ltda), na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de Direito Comercial da 
Justiça Federal.

2-) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, os devedores ou seus sócios, e, ainda, o Ministério Público, pelo prazo de 
10 (dez) dias, contados da publicação deste edital, poderão apresentar impugnação contra a Relação de Credores, apontando 
a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, 
nos termos do art. 8º da Lei 11.101/2005.

3-) ACESSO A INFORMAÇÕES: Os legitimados a apresentar impugnação poderão ter acesso aos documentos que 
fundamentaram a elaboração da Relação de Credores, mediante solicitação de arquivo eletrônico ou em horário comercial, 
nas dependências do Administrador Judicial situado na Rua Paschoal Bardaro, nº 1075 8º andar, bairro Jardim Botânico, CEP 
14.021-655, no município de Ribeirão Preto, mediante prévio agendamento. Para esta finalidade, os interessados devem entrar 
em contato pelo e-mail (admjudicial.grupolira@exmpartners.com.br).

4-) ACESSO AO CONTEÚDO DO PLANO: Os credores poderão ter acesso ao Plano de Recuperação Judicial mediante 
consulta aos autos (fls. 5.589/5.685 do processo), ou pela internet, no website do administrador judicial (https://www.exmpartners.
com.br/processos-em-andamento/lira-alimentos-industria-e-comercio-ltda).

5-) PRAZO PARA OBJEÇÃO: Os credores poderão, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, apresentar 
objeções, nos termos do art. 55 da Lei 11.101/2005.

E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São 
Paulo, 14 de março de 2025.

2ª Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ, 7ª RAJ e 
9ª RAJ

PROCESSO Nº 1005306-84.2023.8.26.0564 - EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES E INTERESSADOS SOBRE A 
AUSÊNCIA DE ATIVOS PARA PAGAMENTO DO PASSIVO E PEDIDO DE ENCERRAMENTO DE FALÊNCIA NOS TERMOS DO 
ARTIGO 114-A, DA LEI11.101/2005, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA MANIFESTAÇÃO, EXPEDIDO NOS AUTOS DA 
FALÊNCIA DE CHRASTAL FIOS E FITAS METALICAS EIRELI - PROCESSO Nº 1005306-84.2023.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem, do Foro Especializado 
1ª RAJ/7ª RAJ/9ª RAJ, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDREA GALHARDO PALMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que a Administradora Judicial informou ao 
Juízo que não foram encontrados bens para serem arrecadados, podendo um ou mais credores ou eventuais interessados, pelo 
prazo de 10 dias, contados da publicação deste, requerer o prosseguimento da falência, desde que paguem a quantia necessária 
para custear às despesas processuais, bem como os honorários do administrador judicial, que são considerados despesas 
essenciais nos termos estabelecidos no inciso I-A do caput do art. 84 desta Lei, nos termos da decisão de fl. 1205-1207. 
Decorrido o prazo previsto sem manifestação dos interessados, o processo falimentar será encerrado. E, para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital, que será publicado na forma da lei e afixado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de março de 2025.

Foro Especializado da 3ª RAJ e da 6ª RAJ

Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 3ª RAJ e da 6ª RAJ

Processo Digital nº: 1000579-39.2024.8.26.0373
Classe: Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

- Pedido de falência
Requerente: Br Steel Indústria e Comércio de Aço Ltda
Requerido: Ara Aço Comercio de Ferro e Aco Araraqua

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA E CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 15 DIAS, PARA 
HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITO, EXPEDIDO NOS AUTOS DA FALÊNCIA DE ARA AÇO COMÉRCIO DE 
FERRO E AÇO ARARAQUARA LTDA - 47.161.552/0001-45, PROCESSO Nº 1000579-39.2024.8.26.0373.

A MM. Juíza de Direito da Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem das 3ª e 
6ª RAJs, da Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dra. Carina Roselino Biagi, informa a todos os interessados e 
credores que:

1-) DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA: Por sentença proferida em 29/01/2025, às fls. 114/122, foi decretada a FALÊNCIA da 
ARA AÇO COMÉRCIO DE FERRO E AÇO ARARAQUARA LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.161.552/0001-45 (Falida), tendo sido 
nomeada como Administradora Judicial VTL Consultoria Empresarial LTDA, representada por Dr. Ivan Lorena Vitale Júnior, com 
sede na Avenida Angélica, 2510 - 11º andar - Consolação - São Paulo - SP  CEP 01228-200 (Administradora Judicial). A íntegra 
da decisão encontra-se disponível no website da Administradora Judicial (https://vtladm.com.br/falencia/massa-falida-de-ara-
aco-comercio-de-ferro-e-aco-araraquara-ltda/).

2-) RELAÇÃO DE CREDORES: Diante da ausência de apresentação da relação de credores pela Falida nos termos do 
art. 99, III, Lei 11.101/2005, esta Administradora Judicial dá ciência do presente Edital para ciência de todos os interessados, 
na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal, de forma que os credores sejam 
notificados para se habilitarem no e-mail araaço@vtladm.com.br. Por fim, ressalta que as principais informações acerca da 
Falência estão reproduzidas no website Administradora Judicial (https://www.vtladm.com.br).
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